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Artigo 5'. O estágio proposto poderá ser desenvolvido em empresas públicas ou

privadas, desde que tenham aderência ao curso em questáo.

L O aluno deverá observar os seguintes procedimentos:

a. Protocolar documento que comprove a parceria envolvendo o Centro Universitário de

Votuporanga e a Empresa concedente, e o Termo de Compromisso de Estágio

Supervisionado a ser entabulado entre as partes (Anexo l):

b. O aluno deverá comprovar as atividades de Estágio, através de relatórios mensais

assinado por

ele e pelo supervisor do Estágio na Empresa.

Artigo 6'. O aluno poderá também desenvolver o estágio em laboratório da própria

instituiçáo, após

prévia análise dos temas propostos através da coordeneÉo/orientaÉo.

O aluno deverá observar os seguintes procedimentos:

a) Protocolar o Termo de Compromisso de Estágio Supervisionado a ser entabulâdo

entre as partes

(Anexo ll):

b) Comparecer as atividades de Estágio nos laboratórios do Centro Universitário de

Votuporanga acompanhado pelo supervisor de Estágio, onde desenvolverá suas

atividades e manterá rêlatórios semanais, assinado por ele e pelo Orientador do

Estágio, designado pêla coordenaçáo do curso.

DAS FUNÇÕrS OO ORIENTADOR DE ESTAGIO

Artigo 7'. O Orientador de Estágio será escolhido pelo Coordenador ou Colegiâdo de

Engenharia de Computaçâo, tendo as seguintes funçÕes:

l. Traçar diretrizes quanto ao mercado e às necessidades das empresas da regiâo na área

da computaÉo; ll. Avaliar e supervisionar o aluno, nos termos das normas gerais;

III. Definir as etapas e cronogramas de entrega dos trabalhos;

IV. Apresentar propostas de solução (eficácia), através de reuniões periódicas com os

alunos,
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DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO

Artigo 8". Será avaliado os relatórios mensais contendo as atividadês realizadas na

empresa, contemplando a quantidade mÍnima da carga horária obÍigatória (Anexo lll).

DA CARGA HORARIA

Artigo 9'. O aluno devêrá cumpriÍ uma carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas

Durante o curso o aluno deverá apresentar relatórios totalizando as hoÍas estagiadas.

Consoante a Lei vigente, a jornada de atividade em estágio náo poderá ultrapassar 06

(seis) horas diárias ê/ou 30 (trinta) horas semanais.

DA APROVAÇAO DO ALUNO

Artigo 10. Considerar-se-á aprovado no Estágio Supervisionado, o aluno que atingiÍ a

carga mÍnima de horas e as funçÕes executadas estarem relacionadas com o curso em questão.

Artigo ll ". O aluno que não atingir o número mÍnimo de 160 (cento e sessenta horas)

horas, estará automaticamente reprovado por faltas.

CAPITULO VIII

Aíigo 12. O presente regulamento será submetido à aprovaçáo pelo Conselho de

Ensino, Pesquisa e Extensâo (CONSEPE), nos termos do artigo '124 do Regimento lnterno do

Centro Universitário.

Artigo 13. O Regulamento teÍá vigência por prazo indeterminado, podendo, a qualquer

tempo, sofrer alterações, desde que submetidas ao NDE pelo Coordenador e posteriormente

aprovada pelo CONSEPE.
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TERMo DE coMpRoMrsso DE esrÁoto çrce1

(oBRTGATORIO)

Pelo prêsente instrumento, as partes

INSTITUICÃo DE ENSTNo: cENTRo UNIvERSITÁRIo DE voruPoRÂNGA - uNtFEv,
instituição de ensino superior mantida pela Fundação Educacional de Votuporanga (CNPJ no

45.164.654/0001-99), com sede na Rua Pernambuco, no 4.196, em Votuporanga/SP, neste ato
representado por seu REITOR, PROF DR. OSvALDO GASTALDON.

ENTID-{DE CONC EDENTE
inscrita no CNPJ/MF sob no

no _, bairro _, na cidade de
dêvidamente representada porneste ato

rsraclÁRIorl, --____-(nome completo) , portador/a

da Cédula de ldentidade RG no

sob o no

inscrito/a no CPF/MF
residente e domiciliado/a na Rua

de _, aluno/a regularmente metriculado/a no

Firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO DE
ESTÁGrO SUPERVISIONADO DE ESTUDANTES (OnntCerÓntO), nos teÍmos da Lei 11 .788,
de 25 de setembro de 2008, conforme as cláusulas e condiçÕes seguintes:

Parágrafo primeiro: O estágio a que se refere este Termo de Compromisso realizaÍ-se-á nos
termos da Lei Federal no 11.788, de 25109/2008, e do projeto pedagógico do curso no qual o
estudante encontra-se matriculado e frequentando regularmente.

Parágrafo segundo: O estágio é ato educativo escolar supêrvisionado, desenvolvido no ambiente
de trabalho, que visa à preparaÉo para o trabalho produtivo de estudantes que este.iam
frequentando o ensino regular em instituiçÕes de educaçâo superior, de educação proÍissional,
de ensino médio, da educação especial e dos anos Íinais do ensino Íundamental, na modelidade
profissional da educeÉo de jovens e adultos.
Parágrafo terceiro: O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o
itinerário formativo do estudante

.,ro _ aâ iidàdê
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Ar\-EXO I

com endereço na Rua

curso de da UNIFEV.

Cláusula t'- O presente Termo de Compromisso tem por objetivo estabelecer a regulamentaçáo
das condiçÕes básicas à realização de estágio não remunerado do estudante junto à Entidade
Concedente, propiciando e complementaÉo do ensino e da eprendizagem. O estágio será
curricularmente obrigatório e constituirá no conjunto de atividades proporcionadas ao estudantê,
visando sêu treinamento prático, ao seu aperfeiçoamento técnico, cultural e cientlfico, e ao seu
relacionamento humano.
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Parágrafo quarto: O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade
pÍoÍissional e à contextualizaÇão curÍicular, objetivando o desenvolvimento do estudante para a
vida cidadá e para o trabalho.

Pârágrafo quinto: O estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga
horária é requisito para aprovaçâo e obtenÉo de diploma/cêrtificado.

Cláusula 2'- O presente Termo de Compromisso de Estágio tem a finalidade de particularizar a
relaçáo iuídica náo empregatÍcia com cada estagiário e especificar as condiÇões de realização
do estágio, como atividades a serem desenvolvidas, horários e carga horária a serem cumpridos,
sempre compatíveis com o horário escolar, horários e condiÉes de supervisáo, a duração
correspondente à carga horária obrigatória e competÍvel com o programa de estágio a ser
desenvolvido.

cláusulâ 4'- Para cumprir as Íinalidades deste Termo de Compromisso de Estágio, as partes

acordantes comprometem-se a:

I - A ENTIDADE CONCEDENTE:

d)

Celebrar termo de compromisso com a instituiçáo de ensino e o educando, zelando
por seu cumprimento;

Ofertar instalaçÕes que tênham condiçÕes de proporcionar ao educando atividedes
de aprendizagem social, proÍissional e cultural,

lndicar funcionáío de seu quadro de pessoal, com formaçáo ou experiência
proÍissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio
com indicaÉo resumida das atividades desenvolvidas, dos perÍodos e da avaliaÉo
de desempenho;
Manter à disposiÉo da fiscalizaÉo documentos que comprovem a relaÉo de
estágio;

Enviar à instituiçáo de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório
de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.

e)

0

II - À rxsrrrurçÃo DE ENSTNo:

a) Celebrar termo de compromisso com o estudante ou com seu representante ou
assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamenle incapaz, e com a Entidade
Concedente, indicando as condiçÕes de adequaçâo do estágio à proposte
pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formaÉo escolar do estudante e ao
horário e calendário escolar;

b) Avaliar as instalaçÕes da Entidade Concedente do estágio e sua adequaçáo à
formaÇão cultural e profissional do educando;

c) lndicar proÍessor orientedor, da àrca a ser desenvolvida no estágio, como
responsável pelo acompanhamento e avaliaÉo das atividades do estagiário;

d) exigir do educando a apresentaçáo periódica, em prazo não supêrior a 6 (seis)
meses, de relatório das ãtividadesi

a)

b)

c)
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de Ensino.
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e)

0

e)

h)

Zeler pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário paÍa

outro local em caso de descumprimento de suas normas;

Elaborar normas complementares e instrumentos dê avaliaÇáo dos estágios de seus
educandos:

Comunicar à Entidade Concedente do estágio, no inÍcio do periodo letivo, as dâtas
de reallzaÉo de avaliaçÕes escolares ou acadêmicas;

ConEater em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja
compatível com valores de mercado.

III - no esrlcrÁnrole:

a) Cumprir fielmente, com empenho e interesse, a programaçâo do estágio,
comunicando qualquer evento que impossibilite a continuaçáo des suas atividades;

b) Atender às normas internas da Entidade Concedente, inclusive as relativas ao sigilo
e confidencialidade das informaçõês a que tiveÍ acesso, exercendo suas atividades
com zelo, exaçáo, pontualidade e assiduidade, concordando, neste ato, com os
ôritérios estabelecidos para acompanhamento e avaliaçáo do seu estágio:

c) Responsabilizar-se por perdas e danos que comprovadamente vier a causar a bens
da Entidade Concedente em decorrência da inobservância das normas inteÍnes ou
de dispositivos deste Termo de Compromisso,

d) lnformar imediatamente à lnstituiÇão de Ensino a rescisão antecipada do presente

termo para que possam adotar as providências administrativas cabíveis;

e) lnÍcrmar de imêdiato a Entidade Concedente qualquer fato quê interrompa,
suspenda ou cancele sua matrícula na lnstituiÉo de Ensino;

0 Manter atualizado, junto à Entidade Concedente, seus dados pessoais e êscolaresi

g) Manter regularmente preenchido o relatório de atividades exercidas, e ser
devidamente conferido pelo supervisor indicado pela Entidade Concedente, e, após
visto de embos, em período não superior à seis meses, providenciar a entrega do
relatório ao proÍessor orientador indicado pela instituição de ensino.

Cláusula 5'- O tempo de duração do estágio, estabelecido de acordo com o projeto pedagógico
de cada curso, nâo poderá exceder a dois anos e nem subsistir após a conclusão do curso,
podendo tanto o estudante como a lnstituição de Ensino, de comum acordo, desistir do contrato.

Cláusula 6' - O pêriodo de vigência do estágio a que se reÍere este Termo de Compromisso é de

__J __J _ a _1___)_,observando-se o limite necessário ao cumprimento da carga
horária obrigatória.

Parágrafo primeiro - A vigência do presente Termo de Compromisso poderá ser prorÍogada, até
o limite máximo de dois anos, condicionando-se, porém, a prorrogação, à vêrificação do seu
desempenho como êstegiário, comprovação de sua aprovaÉo escolar no perÍodo anterior, bem
como a existência de carga horária obrigatória a ser ainda cumprida.

Parágrafo segundo - A jomada do estagiário seÍá de até 6 (seis) horas diárias e 30 (tínta) horas
semanais, garantida a compatibilidade com as atividades escolares.

Cláusula 7' - O presente Termo de Compromisso poderá ter interrompida sua vigência, sem que
assista às partes qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) Por conclusâo do curso, reprovaÉo escolar, abandono de curso, trancamento de
matrÍcula ou transferência de instituição de ensino pelo estagiário;
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b)

c)

d)

Pelo descumprimento de qualquer cláusula do presente Termo de Compromisso;

Pela manifestaÉo, por escrito, de qualquer das partesi

Pela conclusão da carga horária obrigetória pÍevista para que o estudante possa
obter aprovaÇão e o certificado de conclusão do curso.

Cláusula 8'- As atividades a serem exercidas pelo estagiário compreendem as tarefas oriundas
do plano de estágio e elaborado em consonância com o projeto pedagógico do curso.

Parágrafo único - A carga horária total do estágio curricular obrigatóÍio é estabelecida no projeto
pedagógico de cada curso.

Cláusula 9" - Fica eleito o FoÍo da Comarca de Votuporanga/SP, por mais privilegiado que oulro
possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas que possam originar-se deste Termo de Compromisso.

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de
igual teor,
na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Votuporanga, _ de

CENTRO UNIVERSITARIO DE VOTUPORANGA

ENTIDADE CONCEDENTE

ESTAGIARIO/A

Nome
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Testem unhas:

Nome:

RG:

RG:

cÂmpus cerrno
Bua PeÍnambuco, no 4. 1 96 - C€ntro
CEP 15.500-006 - VotupoÍangâ/SP



unifuv
ANEXO II

TERMo DE coMpRoMtsso DE esrÁoro TNTERNo (TCt)

euANDo o EsrÁoro É ReRlrzRoo NA pRopRrA

rrusrrru rçÃo (oBRrGAToRro)

Pelo presente instrumento, as partes:

TNSTITUTCÃo DE ENSINo: cENTRo uxrvsnsrrÁnlo DE voruPoRANGA - uNIFEv,
instituição de ensino superior mantida pela Fundaçáo Educacional de Votuporanga (CNPJ n"
45. 164.654/0001-99), com sede na Rua Pernambuco, n" 4.196, em Votuporanga/SP, neste ato
representado por seu REITOR, PROF DR. OSVALDO GASTALDON.

ESTAGIARIO/A: ________(nome completo) , portador/a

no _, na cidade
de /_, aluno/a regularmente matriculado/a no

da UNIFEV.curso de

Firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÀO DE eSrÁClO
SUPERVISIoNADo DE ESTUDANTTS (onntclrÓnlo), nos têrmos da Lei 1 1.788, de 25 de
setembro de 2008, conÍorme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula t'- O presente TeÍmo de Compromisso tem por objetivo estabelecer a
regulamentação das condiÇÕes básicas à realizaçáo de estágio nào remunerado do estudante
junto ao Laboratório do Curso, propiciando a complementação do ensino e da aprendizegem. O
êstágio será cunicularmente obrigatório e constituirá no conjunto de atividades proporcionadas
ao estudante, visando seu treinamento prâtico, ao seu aperfeiçoamento técnico, cultural e
cientíÍico, e ao seu relacionamento humano.

Parágrafo primeiro: O estágio a que se reÍere este Termo de Compromisso realizar-se-á nos
termos da Lei Federal no 11.788, de 25109/2008, e do projeto pedagógico do curso no qual o
estudante encontra-se matriculado e frequentando Íegularmente.

Parágrafo segundo: O estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente
de tÍabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de estudantes que estejam
frequêntando o ensino regular em instituiçÕes de educaÇáo superior, dê educação profissional,
de ensino médio, da educaÇão especial e dos anos flnais do ensino fundamental, na modalidade
proflssional da educaçáo de jovens e adultos.

Parágrafo terceiro: O estágio Íaz pa(e do projeto pedagógico do curso, além de integrar o
itinerário formativo do estudante.

Parágrafo quarto: O estágio visa ao aprendizado de compêtências própaas da atividede
proÍissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do estudante para a
vida cidadã ê para o trabalho.

Parágrafo qüinto: O estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga
horária é requisito para aprovação e obtenÉo de diploma/certificado.

Cláusula 2' - O presente Termo de Compromisso de Estágio tem a finalidade de particularizar a
relaÉo juridice não empregatícia com cada estagiário e especificar as condições de realizaÉo

_ . - -_. .- d-o_gstágio, como atividades a _s.ejç[r_d.es.çt]'glviqp_s.,-horários e carga horária a sêrem cumpridos,CAMPUSCENTBO CIDAD€ UNNEASÍÍARIA
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sempre compatíveis com o horário escolar, horários e condiçÕes de supervisâo, a duração
correspondente à carga horária obrigatória e compatível com o programa de estágio a ser
desenvolvido.

Cláusula 3'- O presente Termo de Compromisso de Estágio náo cria vÍnculo empregatÍcio de
nenhumaespécie,entreoEstagiárioeaEntidadeConcedenteeentreoEstagiárioealnstituiçáo
de Ensino.

A INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a) Celebrar termo de compromisso com o estudantê ou com seu representante ou
assistente legal, quando elê for absoluta ou relativamente incapaz, e com a
Entidade Concedente, indicando as condiçÕes de adequaÉo do estágio à
proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formaçáo escolar do
estudante e ao horário e calendário escolar;

AvaliaÍ as instalaçÕes da Entidade Concedente do estágio e sua adequação à
formaÇão cultural e profissional do educando;
lndicar professor orientador, da ârea a ser desenvolvida no estágio, como
responsável pelo acompanhamento e avaliação das etúidades do estagiário;

Exigir do educando a apresentaÉo pêriódica, em prazo não superioÍ a 6 (seis)
meses, de relatório das atividades;
Zêlar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário
para outro local em caso de descumprimento de suas normas;

Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliaÉo dos estágios de
seus educandos;

Comunicar à Entidade Concedente do estágio, no início do período letivo, as
datas de realização de avaliações escolares ou acâdêmicâs;
Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja aÉlice
seja compatível com valores de mercado.

b)

c)

d)

e)

0

c)

h)

Il - AO ESTAGIARIO/A:

a) Cumprir fielmente, com empenho e interesse, a programação do estágio,
comunicÉrndo qualquer evento que impossibilite a continuaÉo das suas atividades;

b) Atenderàs normas internas da Entidade Concedente, inclusive as relativas ao sigilo
e confidencialidade das inÍormaÉes a que tiver acesso, exercendo suas atividades
com zelo, exaÉo, pontualidade e assiduidade, concordando, neste ato, com os
critérios estabelecidos para acompanhamento e avaliaÉo do seu estágio;

c) Responsabilizar-se por perdas e danos que comprovadamente vier a causar a bens
de Entidade Concedênte em decoÍrência da inobservância das normas internas ou
de dispositivos deste Termo de Compromisso;
lnformar imediatamente à lnstituiÉo de Ensino a rescisáo antecipada do presente
termo para que possam adotar as providências administrativas cabÍveis;
lnformar de imediato a Entidade Concedente qualquer fato que intenompa,
suspenda ou cancele sua matrícula na InstituiÉo de Ensino;
Manter regularmente preenchido o relatório de atividades exercidas, a ser
devidamente conferido pelo supervisor do estágio designado pela coordenaçâo, e,
após visto de ambos, em perÍodo não superior à seis meses, providenciar a entrega
do relatório ao professor orientador indicado pela instituiÉo de ensino.

d)

e)

0
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Av tlasss Mâíáo, íf 3.069 - Pq. lndustri:rl I

CEP 15.503-005 - VotuporaneE/SP
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Cláusula 4'- Pare cumprir as finalidades deste Termo de Compromisso de Estágio, as partes
acordantes comprometem-se a:

I-
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Cláusula 5'- O tempo de duração do estágio, estabelecido de acordo com o projeto pêdagógico

de câda curso, nâo poderá exceder a dois anos e nem subsistir após a conclusão do curso,
podendo tanto o estudante como a lnstituigão de Ensino, de comum acordo, desistir do contrato.

Cláusula 6" - O período de vigência do estágio a que se refere este Termo de Compromisso é o
mesmo dos períodos letivos do nono e décimo perÍodos respectivamente.

Parágrafo primeiro - A vigência do presente Termo de Compromisso poderá ser prorrogada, até
o limite máximo de dois anos, condicionando-se, porém, a prorrogação, à verificação do seu
desempenho como estagiário, comprovação de sua aprovação escolar no perÍodo anterior, bem
como a existência de carga horária obrigatória a ser ainda cumprida.

Pârágrâfo segundo - A iornada do estagiário será de até 6 (seis) horas diárias realizadas aos
sábados, garantida a compatibilidade com as atividades escolares.

Cláusula 7'- O presente Termo de Compromisso poderá ter interrompide sua vigência, sem
que assista às partes qualquer indenização, nos sêguintes casos:

a) por conclusâo do curso, reprovação escolar, abandono de curso, trancamento
de matrícula ou transferência de instituição de ensino pelo estagiário;

b) pelo descumprimento de q ualquer cláusula do presente Termo de Compromisso;

c) pela maniÍestaçâo, por escrito, de qualquer das partes;

d) pela conclusão da carga horária obÍigatória prevista pare que o estudante possa
obter aprovação e o certificado de conclusâo do curso.

Cláusuta 8'- As atividades a serem exeÍcidas pelo estagiário compreendem as tarefas oriundas
do plano de estágio e elaborado em consonância com o proJeto pêdagógico do curso.

Psrágrâfo único - A carga horária total do estágio cunicular obrigatório é estabelecida no prcjeto
pedagógico de cada curso.

Cláusulâ 9'- Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, por mais privilegiado que outro
possâ ser, para dirimir quaisquer dúvidas que possam originar-se deste Termo de Compromisso.

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instÍumento, em duas vias de
igual teor,
na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legeis

Votuporanga, _ de

ESTAGIARIO/A

Nome

RG:

RG

cÂMPUs cENÍBo
Rua Psrnambuco, no 4.196 - C€ntro
CEP 15.500-006 - Votuporangar'SP
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cENTRo uxlvEnstrÁnto DE vorupoRANGA

Testem unhas:

Nome:

CTDADE uNÍlrERsÍÍÁÂÁ
Av Nassêí Ma,ão, no 3.069 - Pq. lndustÍial I

CEP 15.503-005 - Volupoíanga/SP



unifuv

ANEXO III

CURSO: ENGENHARIA DE COMPUTAÇAO

EM PRESA

TOTAL DE HORAS Horas

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

peRÍooo: de t I à t I (consideÍar uma semana)

ATIVI DADES: (descrever as atividades)

PERIoDo: de I I à I I (considerer uma semana)

ATIVIDADES: (descrever as

atividades).

Supervisor: (Empresa) ou Orientador( Laboratórios)

cÀirPus cEr\ÍÍFo
Rua PoÍnambuco, no 4. 1 96 - Coítro
CEP 15.5o0-m6 - Votupoíanga/SP

croloe uuveRsnÁnn
Av tlasss Maráo, rf 3.069 - Pq. lndustrial I

CEP 15.503-005 - Votupoí'âÍEa/SP

neletóRto uE e stÁGlo suppnvlstoNeoo

ALUNO: RA:-

TorAL DE HoRAS Do PERíoDo: Horas.

TorAL DE HoRAS Do PERÍoDo: Horas.

Aluno:

(1A 3405-9999 / 3405-99900
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ANEXO IV

AcoRDo oecooeenRçÃo

TERMo uB coNvÊmo »n nsrÁcro

ENTIDADE CoNCEDENTE: _(râáo sociâl)_, inscrita no CNPJ/MF sob no 

-, 
sediada na

Rua _, no _, na cidade de _, Estado de _, neste ato devidamente representada por (nome

completo e cârgo do representante legâl).

Firmam o presente coNvÊNIo PARÁ nrluzeçÃo pr nsrÁclo DE ESTUDANTES, nos
lermos da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, conforme as cláusulas e condiçóes seguintês:

Cláusula 2') A Entidade Concedente poderá receber a seu critêrio, de acordo com suas
necessidades e interesses, em suas dependências, na qualidade de estagiários, alunos
regularmente matriculados na lnstituiÉo de Ensino com a finalidade de proporcionar-lhes
experiência prática em suas áreas de Íormação proÍissional, como complemento ao processo
ensino-aprendizagem.

Cláusula 3') O presente Termo não cria vínculo empregatÍcio de nenhuma espécie, entre o
Estagiário e a Entidade Concedente e entre o Estagiário e a lnstituiçâo de Ensino.

Cláusula 4') Fica a cítério exclusivo da Entidade Concedente, fixar o valor da Bolsa Auxílio ao
Estagiário, que deverá ser pago mensalmente, enquanto perdurar o estágio, nos termos
estabelêcidos no Termo de Compromisso de Estágio (TCE) a ser firmado.

Cláusula 5') O Estagiário deverá estar segurado contra acidentes pessoais, conforme disposto
no artigo 9o, inciso lV, da Lei no 11.788/2008.

Cláusula 6) Os Estagiários serão selecionados pela lnstituiÉo de Ensino, de acordo com as
áreas de interesse da Entidade Concedente.

cÂMPUs cENÍRo
Rua PsÍnâÍnbuco, rP 4. 1 96 - C€ntro
CEP 15.500-006 - Votuporanga/SP

oTDADE UNNEFSÍÍÁRn
Av. tlasss Maráo, íf 3.069 - Pq. lndusúial I

cEP 15.5ü3-005 - Votuporanga/SP

Pelo presente Termo de Convênio de Estágio, as partes:
tNSTITUtcÃo DE ENSINo: cENTRo uxlvEnslrÁnto DE voruPoRANGA - uNIFEv,
instituiÇáo de ensino superior mantida pela Fundação Educacional de Votuporanga (CNPJ n"
45.164.654/0001-99), com sede na Rua Pernambuco, no 4.196, em Votuporanga/SP, neste ato
representado por seu REITOR, PROF DR. OSvALDO GASTALDON.

Cláusula lJ O presente Convênio tem poÍ objetivo a Complementação do Processo Ensino-
Aprendizagem, planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com os
currÍculos escolares de lnstituição de Ensino, podendo o estágio assumir a forma de Atividades
de Extensão, com a participação do Estagiário em Projetos de lnteresse Social, bem como a
participação em programas de atividades complementares, conforme estabelecido nas matrizes
curriculares dos cursos.

(17) 3405-9999 / 3405-99900
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Cláusula 8') O tempo de duraÉo do estágio, estabelecido de acordo com as matrizes cuniculares
de cada curso, náo poderá exceder a dois anos e nem subsistir após a conclusào do curso,
podendo tanto o estudante como a lnstituição de Ensino, de comum acordo, desistir do contrato.

Cláusutâ 9) A Entidade Concedente poderá também solicitar à lnstituiçáo de Ensino, o
desligamento e a substituição do Estagiário que não corresponder aos seus interesses.

Cláusula l0') Vencido o tempo de duração do estágio e caso seja de interesse das partes a
continuidade do Estagiário, deverá ser elaborado um Termo Aditivo ao TCE, para prorrogaçáo
do prazo, observado o disposto na Cláusula 8".

cláusulâ ll') O presente Convênio vigorará por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, desde que uma das partes notifique a outra, com antecedência mÍnima de 30
(trinta) dias.

Cláusula l2') Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, por mais privilegiado que outro
possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas que possam originar-se deste Convênio.

E, por estarem de acordo, assinam as parles o presente instrumento,
em duas vias de iguel teor,

na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais

Votuporanga, _ de

UNIFEV - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

(RAZÃO SOCTAL)

NOME COMPLETO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhss:

Nome Nome

RG:

RG

cÂMPUs cEiÍÍFo
Rua PêrnaÍnbuco, n' 4. 1 96 - C€fitro
CEP 15.50G006 - Votuporanga/SP

CTDADE uNÍt/EBsÍÍÁRlA
Av. Nasser MaÍão, Íf 3.069 - Pq. lndustrkí I

CEP 15.5@-005 - VotupoíaÍEâ/SP

Cláusulâ 7') Para cada Estagiário será firmado um Termo de Compromisso de Estágio (TCE),
entre o Estagiário e a Entidade Concedente, com a interveniência obrigatória da lnstituiÉo de
Ensino, estabelecendo os compromissos de cada parte, de conformidade com o presente
Convênio.

de 20
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